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CONVÊNIO DE PARTICIPAÇÃO DA
CÀMARA MUNICIPAL DE COLNIZA
NO PROGRAMA INTERLEGIS

CONYÊNIO N~: MT-5101412005- INTERLEGIS

•

o SENADO FEDERAL, com sede no Palácio do Congresso Nacional - Praça dos Três Poderes, em Brasilia-
DF, CEP 70.165-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGIS, doravante
denominado ÓRGÃO EXECUTOR, á vista da sucessão promovida pelo Ato da Comissão Diretora n° 4, de
2003, que transformou o Centro de Informática e Processamento de Dados - PRODASEN em Se<;retaria
Especial de Informática - SEI, e em conformidade com os termos do Contrato de Empréstimo n° I I 2310C-BR,
celebrado entre a REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO - BID, em 27 de julho de 1999, neste ato representado pelo Diretor da SEI, PETRÓNIO
BARBOSA LIMA CARVALHO, por delegação de competência do Diretor-Geral do Senado Federal,
AGACIEL DA SILVA MAIA, nos termos do Ato do Diretor Geral n° 2.787, de 2003 e a CÀMARA
MUNICIPAL DE COLNIZA, com sede na Av. do Contorno, sin°, Colniza-MT, neste ato representada por seu
Presidente, Vereador MAURO M. NUNES, resolvem celebrar o presente Convénio, regendo-se pela Lei n.o
8.666193 e pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 - O presente Convênio tem por fmalidade estabelecer e regúlar a participação da CASA LEGISLATIVA no
PROGRAMA INTERLEGIS, nos termos estabelecidos pelo Contrato de Empréstimo I I2310C-BR, firmado'
entre a República Federativa do Brasil e o Banco Interamericano de Desenvolvimento, com os. -seguintes
objetivo~,cuja execução decorrerá do comum esforço e interesse dos conve-nentes:

1- . ,promover a criação e a operaoionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODERlcEGISL'I.TIVO;

II- promover o intercâmbio, a permuta.e a cessão de técnicas, conhecimentos, programas e equipamentos
entre os convenentes;

•
IH - estimular a produção, captação e disseminação de informação de interesse dos legisladores brasileiros,

de forma a democratizar o acesso às informações necessárias ao desempenho de suas funções.

1.2 - É parte integrante deste Convênio o Regulamento de Participação do Programa Interlegis, publicado no
Diái-io do Senado Federal de 27/05/1999 e modificações que vierem a ser promovidas de acordo com o disposto
na Cláusula 4.09 do Contrato de Empréstimo n." I I 2310C-BR.

1.3 ~ Se necessário, poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes, em conjunto, projetos específicos
vinculados aos objetivos do PROGRAMA INTERLEGIS, caso em que serão formalizados por termos aditivos a
este Convênio.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUICÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

2.1 - São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

I - tomar disponiveis ã CASA LEGISLA TIV A os bens destinados à utilização no PROGRAMA
INTERLEGIS, conforme CLÁUSULA QUARTA deste Convênio;
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•

II- incentivar o desenvolvimento e a implementação de ações conjuntas de interesse da CASA
LEGISLA TIV A e do PROGRAMA INTERLEGIS, voltadas para a geração de produtos dirigidos à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

III - elaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo n,' I I 23/0C-BR e no Documento de Projeto
BRA/98/0 IO, a partir de informações fornecidas pela CASA LEGISLATIVA;

IV _ 'manter atualizadas as informações relativas ao PROGRAMA INTERLEGIS e tomá-las disponíveis à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

V _ viabilizar meios técnicos para que a CASA LEGISLATIVA possa tomar disponíveis, via internet,
informações vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestação de contas e outras informações de
interesse do cidadão;

VI - permitir a utilização, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLATIVA, dos equipamentos e
programas disponíveis na sala de apoio a parlamentares da sede do PROGRAMA INTERLEGIS;

VII - certificar junto ao Banco Interamericano de Desenvolvimento e ao Programa das Nações Unidas para o
'Desenvolvimento (PNUD) o uso dos equipamentos e programas instalados pelo PROGRAMA
INTERLEGIS na CASA LEGISLATIVA.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUICÕES DA CASA LEGISLATIVA

3,1 - São atribuições da CASA LEGISLATIVA:

I- providenciar e manter a infra-estrutura para a instalação dos equipamentos e programas descritos no
ANEXO e proporcionar o pessoal necessário à sua operação;

.II- .zelar pela guarda, administração, boa utilização e manutenção de garantia dos equipamentos e
programas definidos no ANEXO;

III-

IV -• v-

VI -

VII-

VIII -

.indicar representantes para a composição de Grupos Técnicos, quando solicitado, e informar ao
PROGRAMA INTERLEGIS as substituições, quando ocorrerem;

cumprir as normas, procedimentos e política de segurança de informação definidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS; divulgando-os entre os usuários credenciados pela CASA LEGISLATIVA;

adquirir suprimentos (tais como toner e papel para impressora, disquetes, cd-rom regravável) e pagar os
serviços de telecomunicação, energia elétrica e provedor de internet;

.manter atualizadas as bases de dados sob sua responsabilidade, colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo;

manter atualizadas as informações da CASA LEGISLATIVA colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo, nos moldes definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

promover a inclusão, a exclusão e a atualização das informações do cadastro de usuários e direitos de
acesso aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA INTERLEGlS;

'. "'_ .• ' •.. c' - • -
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IX -

•

•

x - informar todos os parlamentares, servidores e demais usuários credenciados das limitações e restrições
legais no 'uso dos equipamentos e programas, e no conteúdo de informações e mensagens enviadas pelos
meios 'de comunicação do PROGRAMA INTERLEGIS;

XI - disseminar e divulgar, no âmbito da sua estrutura organizacional, a existência do presente Convênio e
do PROGRAMA INTERLEGIS;

XII - incentivar o uso dos equipamentos e programas para o desenvolvimento dos processos legislativos e
administrativos da CASA LEGISLA TIV A, assim como tomar disponivel, quando for o caso, suas
soluções para utilização por outros membros da Comunidade.

CLÁUSULA OUARTA - DOS BENS COLOCADOS À DISPOSICÃO DA CASA LEGISLATIVA

4. I - Os equipamentos e programas colocados à disposição da CASA LEGISLATIVA para participação no
PROGRAMA INTERLEGIS foram adquiridos por meio do acordo de cooperação técnica internacional, Projeto
BRN98/0IO, firmado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD). Os equipamentos e programas descritos no ANEXO são fornecidos à CASA
LEGISLATIVA, ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD) - Projeto BRN98/010, e estão destinados para uso único e exclusivo
na sede da CASA LEGISLA TIV A, com a finalidade de atender às atividades previstas no PROGRAMA
INTERLEGIS, sob pena de rescisão do presente Convénio.

4.I.I - Antes de [mdo o prazo de vigéncia do Projeto BRN98/OIO,0 ÓRGÃO EXECUTOR definirá,
em conjunto com o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO (BlD) e o
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA0 DESENVOLVIMENTO (PNUD), a destinação final
dos equipamentos e programas descritos no ANEXO do presente Convênio.

4.2 - A CASA LEGISLATIVA deverá designar.e comunicar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
parlamentares ou servidores responsáveis pelo recebimento e administração dos equipamentos e programas
relacionados no ANEXO, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGIS .

.4.2.1 - O recebimento dos equipamentos e programas será formalizado mediante assinatura de Termo
de Aceite e Responsabilidade por representante da CASA LEGISLA TIV A no ato da instalação.

4.3 - São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLATIVA os danos que vierem a ocorrer por imperícia
ou imprudência do pessoal designado para utilização dos equipamentos e programas, inclusive aqueles
decorrentes de procedimentos que impliquem a perda da garantia.

4.4 - Durante o período de garantia, as manutenções preventiva e corretiva deverão ser realizadas úmca e
exclusivamente pela empresa contralada para este fim peloPROGRAMA INTERLEGI5.

4.4.1 - A manutenção corretiva, quando necessária, será solicitada pela CASA LEGISLATIVA
conforme normas e procedimentos definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS.
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4.5 - Após o período de garantia, as despesas com manutenções serão. pagas pela CASA LEGISLATIVA.

4.6 - As atualizações tecnológicas dos equipamentos e programas descritos no ANEXO somente poderão ser
feitas:

I - pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ou

II c pela CASA LEGISLATIVA, mediante prévia autorização do ÓRGÃO EXECUTOR.

4.7 - Em caso de roubo, furto, substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente, a CASA
LEGISLA TIV A compromete-se a instalar outro com as mesmas características e configuração do original, além ~
de adotar as medidas administrativas e legais cabíveis.

•
4.8 - Na hipótese de alteração das especificações dos equipamentos e programas fornecidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, a CASA LEGISLATIVA assinará novo Termo de .Aceite e Responsabilidade no ato da
instalação .

4.9 - O acesso aos equipamentos e programas relacionados no ANEXO deverá ser franqueado, quando solicitado,
para fins de inspeção técnica e auditoria, à Coordenação do PROGRAMA INTERLEGIS, ao PROGRAMA DAS
NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO (BID) e à AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO (ABC) do MINISTÉRIO
DAS RELAÇÕES EXTERIORES,

CLÁUSULA OUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.1 - Não há previsão de transferência de recursos financeiros entre os convenentes.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6.1 - O presente convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência coincidente com a
duração do PROGRAMA INTERLEGIS.

• CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

7.1 - A rescisão do presente Convênio poderá se dar:

I - amigavelmente, por iniciativa de qualquer dos convenentes, mediante notificação escrita enviada com, no
núnimo, 60 (sessenta) dias de antecedéncia;

II - pelo não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especial quanto à
finalidade e utilização dos equipamentos e programas, ou pela :inobservância das prescrições legais,
mediante notificação de um dos convenentes, assegurado ao outro o direito de ampla defesa;

IH - judicialmente, nos termos da legislação.

7.2 - Em quaisquer das hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso de não prorrogação, os equipamentos e
programas fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS serão devolvidos no prazo de 30 (trinta) dias.
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CLÁUSULA OITAVA - DAS DISPOSICÕES GERAIS

8.1 - São de inteira responsabilidade da CASA LEGISLATIVA:

I _ as conseqüências legais advindas da instalação ou uso de programas que não disponham de autorização
. legal ~u contratual;

II - as informações, o conteúdo das páginas internet e mensagens eletrônicas provenientes dos equipamentos
instalados na CASA LEGISLA TIV A.

8.2 - O nome da Secretaria Especial de Informática do Senado Federal - SEI e da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis - SSEPI, não poderão ser vinculados a qualquer outro fato ou ato distinto do objeto deste
Convênio.

8.3 - Os casos omissos deste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os convenentes e, se
necessário, formalizados em termos aditivos .

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICACÃO

9.1 - O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de forma resumida, no Diário Oficial da
União.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10.1 - Fica estabelecido o. foro da Justiça Federal em Brasília para dirimir qualquer questão porventura suscitada
em decorrência deste Convênio.

E, por estarem de acordo, os convenentes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma,
para um só fim, juntamente com as testemunhas.

Brasilia, ~ de ~ de 2005.,

• 11' Pelrônio Barbosa Lima Carvalho
V Diretor da Secretaria Especial de Informática - SEI

Testemunhas:

Vereador Mauro M. Nunes...."'~...9f'''''' "Co"""
~- "'Jr::

Victor Guimarães Vieira
Diretor da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis - SSEPI

Representante da Câmara Municipal de Colniza
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ANEXO

6

•

RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
DESTINADOS À cÂMARA MUNICIPAL DE COLNIZA

Equipamentos:

• Microcomputador Novadata modelo ND P500-A950Z;
• Impressora Lexmark modelo Optra E312;
• Gateway 3Com Office Connect 56k Lan Modem;
• Estabilizador Enermax/Winparts modelo EXS IOOOW.

Programas:

• Sistema operacional Conectiva Linux 5.0;
• Sistema operacional Microsoft Windows 98;
• Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Linux;
• Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Windows;
• Antivirus .

o
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INFORMAÇÕES PARA INSTALAÇÃO DO MICROCOMPUTADOR
E DA IMPRESSORA NA CÂMARA MUNICIPAL DE COLNIZA - MT

Para que se proceda à instalação do microcomputador, impressora, programas, aparelho para
conexão à Internet e estabilizador cedidos pelo Programa Interlegis, a Câmara Municipal de
Colniza:

1 _ compromete-se a preparar a infra-estrutura necessária para instalação dos equipamentos, de
acordo com o Manual de Recebimento e Instalação do Microcomputador e da Impressora nas
Câmaras Municipais;

•
~2 - designa no mínimo, dois vereadores ou servidores, a seguir relacionados, para acompanhar e

atestar a instalacão dos equipamentos e receber o treinamento para sua utilizacão:

[Xl atestar instalação
treinamento

7,30 hs as 11,30 13,30hs as 17

,30hs às 11,30 13,30hs às g hs

AUX,ADMINIST, é:'

VEREADOR

SEGUNDA A SEXTA-FEIRA

JESSÉ S,M,NUNES

HELIO M,DE SOUZA
pq atestar instalação

VALÉRIA V, FIGUEIRE O VEREADORA 66.571,1074/73 .c. treinamento
V'-] atestar instalação

MARIlhZ R; CARVALH SECRETÁRIA 66,571.1074 73 I- treinamento

OBS: CITAMOS 04 PESSOAS' CA?9 NO PEIJ,ÍODODE TBEINAMF:NT';;'
3 - mforma os dtas da semana e horanos de funclOnamento da Câmara MurucqpàJ:-
SE DOIS NÃO ESTIverêrn'.;sUbsübilremós'.poB"éstes'.outrds .

•
4 - informa se a Câmara Municipal está conectada a um provedor Internet: Sim [i]Não D
5 - informa se há provedor de acesso a Internet no Município: Sim [2]Não D

Mauro M. Nunes
Câmara Municipal de Colniza

Esteformulário de~teráser encaminhado ao Programa Interlegis,
com a maior urgência possível para o seguinte endereço:
PROGRAMA lnterlegis
Av. N2 Anexo "E" do Senado Federal
Brasília - DF - CEP 70/65-900.



N" 130, segunda-feira, 10 de julho de 2006 Diário Oficial da União - Seção 3 /SSlV /677-7069

<;IN,
101 ~,

•

•

ESPÉCIE: Con''Ccio n' :MS-5004SI2005- :>10D,\L1DADE: Incxi.
gibilidade. OBJETO: E>labcleeer e regl!!", a panieipa,âo da Casa
Legislali,.a no Programa [nterlegis. mnforme os termos do Contrmo
de Emprêslimo. eelebrado entre a REPUBLlCA FEDERATIVA DO
BRASIL e o BANCO [NTERAMERICANO DE DESENVOLVI-
MENTO - BID, ASS(},IATURA: [710812005.VIGÊ}lCIA: A Con,ar
da dala de assinat",.,.. eC'ltlvigêneia equivaleme â duração do Pro.
grama Illlerlcgis. Signatário: pelo Scnado Federal:Dr. Agecid da SiI.
va Mala. Direlor-Ge:"l'l. pelo lr.lCrJegis: Senador Efraim Morai" pela
Conlral2..da:Câmara 1>l"nieipa[M Angeliea'MS • Verea~or José Di""
Duarte

ESPÉCIE: Convênio r.' :I>IS-5004712005- MODALIDADE: Inexi.
gibilidade. OBJETO: Estabelecer e regular a põtlicipaçw da Casa
Legis[ativa no Programa [nlerlcgis. mnlorme os lemlOs do ContraIO
dc Empré'illmo. celebrado enIre a REPUBLlCA FEDERATIVA DO
BRASIL e o BANCO Il'HERAMIõRJCANO DE DESENVOLVI.
MENTa _ BID. ASSINATURA: 071041::'005.VIGENCIA: A eontar
d. dala de a%inat"ra. com vigênda equivalcnle à duração dn Pro-
grama Interlcgi~, Signatário: pelo Senado Feeera1:Dr. Agaciel da Sil-
\'a Maia. Diretor-GemI. pelo Interlegi" Senador Elraim Morai,. pel.
Cnntratad,,-: Cãmara :>lunicipal ce CaracollMS - Ve,eador Ciau<!incy
Leile.

ESPECIE: Convênio n' :MS.5OOU/20D5- MODALIDADE: Inexi-
gibilidade_ OBJETO: ESlabelecer e regular a panicipaçã" da Casa
Legislati'.a no Progrnrna Imerlcgis. conforme os termos d" CO&tnlIO
de Empréslimo, celcbr2..doentre a REPUBLlCA FEDERA.TIVADO
BRASIL e o BAI'CO II'TERAMERICA:'\'O DE DESENVOLVI-
ME"'TO _ BID. ASSINATURA.: 2R112J2005.VIGÉI\CIA: A conlar
da dala ce as,inatura com ,igrneia equivale::lc à dumção do Pro-
grama Interlcgi,. SignaLirin: pelo Seeado Federal:D" Agaciel da Sil-
'.a Maia. Dirclor-GClaL pelo 10u:rlC1!i>:Scnador Efraim Morai.,. pela
Contratada; C"maca Municipal de Sanla Rira do Pardo!MS - Vereador
Jo,é Mihon de Souza_

ESPECIE: Con"ênio n' :MS-50043.'200(,- MODALIDADE: [nexi-
gibilidade. OBJETO: Estabelecer e regular a panicipação da Casa
L~gi.lali'.a no Programa Interlcgis. confomlC o, tcnnCY.'do Contrato
de Empréslimo. celcb:-ado ~nlrc a REPUBLlCA FEDERATIVA DO
BRASIL C o BAI'CO INTERAMERICANO DE DESENVOLVI.
ME"'TO - BlD. ASS[NATURA: 0310512006.V[GÉt"CIA: A conlar
d. data de a."inalura. com vigi'ncia eq"i"alente à dur"Ção do Pro.
grama Intcrlegis, Signalário: pelo Senado Fedcral:Dr. Aga,iel da Sil-
'.a Maia. Di.-ctor-GeraL polo InlerlC1!is:Senador Erraim Morai,. pela
Co",mlada: Câmara 1>lucicipJIdc Soh.irialMS . Verrndo, Carlos Ran-
gei Henrique Lal"ei

ESPÉCIE: Convênio n' :MT.51104,'~OD5_MODALIDADE: [ne.i_
gibilidadc. OBJETO: Estabelecer e regular a panicip"Çã" da Casa
Legislali,'a no Prog:-ama Interlegi•. conf~rme os termos do Contrato
dc Empréslimo. eelebrado oOlroa REPUBLlCA FEDERATIVA DO
BRASIL e o BAt"CO It"TERAMERICAt"O DE DESENVOLVI-
MENTO . BIO. ASSll\'ATURA: 0910312005, VIGà\'CIA: A conlar
da dala de •."inatura. c"m vigi'ncia equivaleme â durnçâo do Pr<>-
grama InlCrlegis. Signatário: pelo Senado fcdcral:Dr. Agaciel da Sil-
,.,. Maia. DirclOr-Gcra1.pelo Inlerlcgis: Scrtedor Ermim 1>10mis.pela
Co~lraIada: Câmara Munic;fl"-l dc Alio Garcal!>H - VerC2<!O)fJoã"
BOIisla dc Araújo c Silva

ESPj':ClE: Con",;nio n' :.\11-51105.12005- MODALIDADE: In""i-
gibilid2..de.ORJETO: r~LObelcecr C regutar a panicipaçãn da Ca""
Legisbti,,, no P"'gmma Im,rlegi,. conr~rme "s termos do ("oolrmo
de'[mprestimo. celebrado enlre a REPUIlLlCA fEDERATIVA DO
BRASIl. e '" RA~CO I~TERAMERICAKO DE OESENVOLVI_
ME:"TO - BID, ASSIt"ATURA: 2110712005, "IGE1\.CIA: A oonlar
d~ dala do assinatura_ com vigO'neia equivaleme à dor"-ção do p",-
grama loterlegi" Sig-n~làrio: pelo S~nado FedClaI:Dr.Agaciel da Sil-
"a ).laia. Direlor-GemL pelo Imerle!'i,: Senador Erraim ~lorai,. pel~
Comralada: Câmara Municip.l de Barão M MelgaçolMT • \'e=dor
Eoio de A••uda JilOior.

ESPj':ClE: C.onv,:"io n' :~n_51IllS.'2005_ MODALIDADE: Ine~i_
gibilidacie. OBJETO: £.,mbclecer e rq,'Ular a panicipaçã" da C~1
Legislati,.,. no ,Progrnma Imcrlegi,. conforme os !ermos do Contraio
de Empréstimo. celebrado emro a REPUBUCA FEDERATIVA DO
BRASIL e o BA~CO I"ITERAMER[CAl\O DE DESE.;\.,\'OLVI_
~lENTO - BID, ASSINATURA: 31Illl2005. VIGÊl\'CIA: A contar
da dala do as,inatura. eom ,.ig.:noia equivaleme à d"ração de>Pro-
grama lmerlegis. Signa:ário: pelo Senaci" Federal:Dr, Agacic1 da Sil-
va Mala. Direlor-Geral. pelo InterJegis: Senador E.rraimMomi,. pela
Comramda: Cãmara Municipal de Campinâpoli,lMT . Vereador Epa-
miaondas Coneeição da Silva

t ESPj':C1E: ("on".:oio o" .:MT-5JOI4.'20()5-',MODAUDADE.: Incx;_
.gib,t.,;ãcC:-ORJITO:-Ulahclcc;;r.e reg"lar a I"'nlelpaç-ão da Ca<a
Le)!i,la!i,.,. nO Progmma Imerle!,is. eonr~,rmc 0< lermM dn Conlralo
dc Empréstimo. eclebrado cntre a REPUBLlCA fEDERATIVA DO
BRASIL e o BA:>''<:OINTERA~lERICANO DE DESEt"VOLVI-
~lENTO • BlD. ASSP.>:ATIJRA:21103.'2005. VIGÊNCIA: A contar
da ,Iat" de ~"ina"ml. eom ,.igi'neia e4"i,'alcnte ã dHra<;;-",do Pro.
grama Inlerlegi,. Signatário: pelo Seoado Fedcral:Dr. Agac;el da Sil-
'" Maia. Direlnr-Geral. pelo Imerlegis:,Senador,Efraim Morais.. pela
Conlralada: Câmara Municipal de ColnizaIMT~' Vercad"r ",laor" M
~"no;;. '----

ESPEClE: Con\"<:nio n' :MT-5111l9.12005-,\lODAUDADE: Incxi-
gíbili~ade_ OBJETO: E,tabelecor e regular a pa:"licipação da Casa
Legi,lativa no Programa Interlegi,. conf"rmo o, <ermos do C,-,nL,""-lO
de Empré;lilOo. eelebrado entre a REPlTBLlCA FEDERATIVA DO
BR.I••SIL e " BANCO INTERA~lERICANO DE DESENVOLV!.
MENTO - SID. ASSIKATIIRA: 31110:2005, VIGÊNCIA: A c,-",Iar
da dala de as,inatur •. com vigência cqui"alcnte oi.duração do Pro-
gmma [nterl'-1'is. Signatirio: pel" Senado Fedoral:Dr. Agaciel da Sil.
,a 1>la;a.Di~or-Geral. pcl" Inlerlcgi<: Senador Er•.•.im Morai~. pela
Contralada: Câmara Murlicipal de Guaran,,; d" N"ne'MT • Vereador
Efj" Valêrio da Sil"a

ESPÊClE: Con,ênio n' :~lT.5111 ,n005- MODALIDADE: leni-
gíbilidade. OBJETO: Estabelecer c regular a pmicipação da Casa
lCj!islali"a no PrOl'r.1ma[nterle,g-is.eonrorrne OStermoS d" COnlTIlIO
de Empréstimo. cdebraoo entre a REPüBUCA FEDERATIVA DO
BR...•.SIL e o BANCO INTERAMER[CANO DE DESDIVOLV[_
MENTO - BlO. ASSINATITRA: 2~112I100S. VIGÊNCIA: A eoolar
da dala de as.<inatura. com vigência equinlonte ã duraçãn do Pro-
gmma IntcrlCj!i,. Sig~ati,-,o: pelo Scnado Federal:Dr. Agaciel da Si1-
,a I.ba. DireIor.Geral. pc]o Interleg'->:Senador Efraim Morai~. pela
Contratada: Câmara Mu:licipal de MareelândiaiMT • Vcreador Carmo
CcrqucirJ.

ESPEClE: Con,.,;nio n' :!>IT-51106!~OO5-MODALIDADE: 1'1C,i-
gíbilidade. OBJETO: Estabelecer e regular a pmicipação da Ca.'ia
Lcgislari'" 00 Programa IOlc;ieg;s. mnror:ne os lcnnos d" Co"rraw
de Empréslimo. celebrado err.re a REPÚBLICA FEDERATIVO.DO
BRASIL e O BANCO INTERAMERlCANO DE DESE"'VOLVI-
ME~TO . RID. ASSINAWRA: 0110912005.VIGÊNCIA: A cootar
da data de "-S-,inatura.eom \'igência eçui,;aleme à duraç~o do Pro-
grama Inlnlegis, Signmário: pelo Senado Federal:Dr. Agaciel da Sil-
"11Maia. Di:cClOr-Geml.pelo Inlcr1egis: Srnadm Efraim ~lorais. pela
Contralad1: Câmara Mu:::icipal de NooreiMT • Vercwm Vid,,-lRo-
drigues de Sow.a.

ESPÉCIE: Convênio n' :MT-SI051:~005- MODALIDADE: Ine~i-
gibilidade. OBJETO: Eslabeleccc e regular a parricipa,ão da C"",,-
legi,lativa no Programa Ir.lcrlcgi,. conforme o~ Icn1'lO>dn Contmto
de EmprCstimo. celebrado entre a REPUBUCA FEDERATIVA DO
BRASIL e o BANCO lI\'TERAMERICAl\'O DE DESENVOLVI-
MENTO - BID. ASSINATUR.I,: 15.'1212005.VIGÉt"C[A: A mOlar
da dato de a.;sinalUTa.eom ,'igeneiJ ',<!uivalcme à dur",;âo do Pro-
grama Inlcrlegi,. Signatá.,.;o:pelo Senad" Fede",-l:D,. Agaciel da 5il.
"a Mai•. Dircl<>r-Gcral.pel" ImerlCj!i5:Srnaci", Efraim Mnrai,. pela
C"ntratada: Câmara Municipal de 1"0'.0 Sã" JOO£luim'MT- Ve=dor
Jorge Josuclh Lope.' do Araujo

ESPÉCIE: Conv.:n;o n" :MT-5111.t!2oo5- MODAUDADE: [r.exi.
gibilidade. OBJETO: ESlwelccer e regular. panicipao;âo da Casa
Leg;,lali"a ~o Programa Imerlog-is.mn(orme "s lermos dn C""trato
de EmprCstimo. celebrado entre a REPUBLlCA fEDERATIVA DO
BRASIL e o BA~CO [NTERAMERICA:'\'O DE DESENVOLVI_
1>IENTO- BID. ASSINATUR.I.: Oi/l~n005. VIGj':t"ClA: A mntar
d~ data de "-S-<inal"ra.com ,'igênela equivalente à duração do Pro-
grama Inlerlcgi" Signatário: pelo Senad" Fcderal:D,. Agaciel da SiI.
,.a Mai,,-.Diretor-GeraL pel" Inlerlcgis: Senador Efraim Morais. pela
Contratada: Câmara ~luuicipal de PeCrn Preta'l\lT • Ver•.•cor Brl'.u.
lioo ferreira Rocha

ESPEClE: Convcnio n' :MT-5111Oi2oo5- MODALIDADE: Ine.•i.
gihitidade. OBJETO: E"abclcecr C regular a p<~nieipil,õll'da Casa
Legislaliva no Programa [nt••logis. cor,r!,,,,,, 0< termo, do C-OOlmlo
de EmpITSlimo. cclebra,;" enlro a REPUBUCA FEDERATIVA DO
BRASIL e o BANCO II\,ER"MERICANO DE DESEI\'VOLVI-
MENTa - BID. ASSINATURA: I,lo,~/,,005. VJ(jENClA: A contar
da data de assinatura. com ,'igéncia equi,.alenle ~ d"raç"" do Pro.
gc"'-maIn"rlcgi~. Signatã:io: pelo Se"aeo fedor.lU);'. Agacid da Si)-
'.a Mai". Dirctor-Geml. pelo Intcrlegis; Sonador Er",im Morai,. pela
Co".untada: Câmara Municipal do Pono E'pcridião.'~n _ Ver~"-ílnr
Lúcio de Arruda Prado

ESPj':ClL Con"cn;" n' :MT-5109:1i~OO5-MODALIDADE: Incxi.
gibiJidade. OBJETO: Escabolec~r e regular a pat"\icipaçw da Casa
Legislali,.a nO Programa Intcrlegis, coeforme os lermos d" ConT.!to
de Empréslimo. eolebrndo entro a REPUBUCA FEDERATIVA 00
BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOl VI_
MENTO - BID. ASSI,,'ATURk 26112/2005. VIGENClA: A eO::lar
da d.LOde a"inalura. com vigência cqui,.,.lcnle à cumeão do Pro-
gmma [nterlcgís. Signalário: pelo Senado federal:Dr. Agaciol da Sil-
,.a ~laia. Diretor-GcrõL pelo Interlegis: Senador Efraim Morai~. pela
Co:uralada: CinHlI1lMunicipal do Pono EstreJa'MT • V",.eado, O,car
\C,to, de Oli\"Cira.

ESPECIE: Con,,~nio n' :l.lT_5IDI51200li. MODALIDADE: Ir.e,i-
gibilidade. OBJETO: E,labelccer e regular a pa"icipação da Casa
Lcgislati,." 00 Progr"-ma loterlegis. co::forme os lermo, do ContraIu
de Emp,,;slimo_ celebmdo entre a REPUBUCA FEDERATIVA DO
RRASII. e o BANCO (},ITERA\1ERICANO DE DESENVOl\.[-
ME:"TO - BID, ASSINATURA: 17.1)412006,"IGENCIA: A cnnLOr
da dala de ólSsi&atura.co", ,.igcncia cqui,.,.lcmc à dumção do Pro-
grama InterlCj!is.Sig&alârio: pel" Senado Fedoral:Dr. Agaciol da Si1_
,'a 1>la;a.Dirc1or-Geral. pclo In:eriegi" Senad<>rEr•.•.im MNais. pel"
CC>n1ralacia-C"mara Municil"'l dc QucrêncialMT - V~roadnr Luiz
Ve~aro

ESPÉCIE. Con,.ênio r.' ,1>H-5J1J3/2005- MODALIDADE: Inexi-
gibilidade. OBJETO: ESlabelecer o regular a p.nieipaç.kl da Casa
Legi~lali"a no Programa InlerlCj!is. conr!,rme o., termos do COnlraln
de Empréstim". celebrado enuc a REPUBUCA FEDERATIVA DO
BRASIL e " BA:-JCO J}.,ERAMERICAKO DE DESENVOLVI.
MENTO • BlD. ASSINAl1JRA: I3lciYI2005.V]üÊNC[A: A contar
da dala de assinatura_ com vigO'nciaequi,-aJcnle à duração do Pro-
grama Interlegi.!. Signalàri,,: pelo Senad" Fcderal:D,. Agaciel da Sil-
"a Maia. Dirolor-Gel1ll. pel" [nterlegis: Senador Efraim 1>lomis.pela
ComreLOdJ:Câmam ~lunicipal de São Jose de>Xi"gut:>lT _Vereador
Valdo",iro Lima LIlZ

ESPÊCIE: Con~-enio n' :MT_51107.'2oo5. MODALIDADE: Inexi-
gibilidade. OBJETO: Estabelecer e regular a panicipacão da C•.,a
Legislal;va no Programa Inlerlegis. coeformo oS lermos do C"nlrato
de EmpreHimo. celebrado e&tro a REPUBLlCA FEDERAT[VA DO
BR."SJI. e o BANCO lNTERAMER[CANO DE DESEt"VOLVI.
MENTO - llID. ASSI"'ATUR..••: 2211112oo~. VIGÊNCIA: A contar
da data de a~sinalUm. Com "igência cqui,.,.lente a duraçw do Pro_
grama Inter1cgis, Sig-nalàrio:pelo Senad" Federal:Dr. Agrn:iel da Sil-
"a Maia. Direlor-Ge",1. pelo Im",legi,: Scnadnr Umim MoriÍis. pcla
Conuatada: Ciunara 1>lunícipalde Tabaporã'MT _ Vereador Anlônio
Ar.o;; Filho.

ESPÉCIE: Co>u,.,;ni"n' :PA-I,,05i12005. 1>IODALlDADE: Ine.,igi-
bilidado. OBJETO: ESI"-belo,,ero regular a pmicipação da Ca;a Le-
gislni,,, no Programa InlCrlcgis. eonforme os lermos do C"ntram de
Errq>réstimo. eelebrado entre a REPÚBLICA FEDERATIVA DO
BRASIL e o BANCO INTERAMERICAI'<O DE DESEt"VOLVI_
MEI'HO - mD. ASSINATURA: 2,112'200~. VIGÊNCiA: A contar
da data de assinatura. com vigência eq"i,.,.lente il duraçã" do Pro-
grama Inrcrlcgis. Signalário: pel" Senadu Federal:D,. Ag2£iel da Sil-
va Maia. Direlor-GeraL pel" Inrcrlegis: Senad", Efraim Morai,. pela
Comralllda: Cãmara Municipal de BagrelPA. Ve~eadoraMaria Mau.
ríeia M"nleiro de ~lorao;;

ESPj':CIE: Co~vi'nio n" :PA-IS05812IJ05. MODALIDADE: Ine~i~i-
oilidade, OBJETO: Estabelece, e regular a pan;cipaçãn da C"'J Le.
~islali'.a no Progra~1a Interlegi,. conrormc os lermos do C"nlmto de
Empréstimo. celebrado enrre a REPIJBUCA FEDERATIVA DO
BRASIl. o o BANCO I~TERAMERICA)\/O DE DESEt"VOLVI-
MEi'.,O _ BlD. ASSINATURA: 22/1212005_VIGE:'olCIA:A cOOLOr
da data do a"ina:ura. eom ,.i',;.:neia equi,.,.lenle à duraçãn do Pro.
grama Imerkgis. Signatário: pelo Sonado Federal:D" Agocicl da Sil.
,.a Maia, Diret",-Geral. pelo leterlegis: Senador Elraim Morai,. pela
Co~traled", Câmara M'Jtticipal de Ba.--.:arrnaiPA-V",oado, Jo,é Re-
nal" Ogawa Rodriguos

ESPECIE: Con-.rnio n' :PA-15056.12005.MODALIDADE: Inexi~rj-
bilidade. OBJETO: E.~;abcl"""r e rc<,!"la,a panicipa,âo da Casa Le-
gislativa nO Programa lnlerleg;s. cooto,:"", os termos do Contrato dc
Empr6;l\mo. celebrad" enlrc a REPUBLlCA FEDERATIVA DO
BRASIL c o BAt"CO ""TERAMERICANO DE DES8>lVOLVI-
MEl\,O - BID. ASSINATVRA: 2RfIOI2005. VIGEN'CL-\: A eoolar
da daLa de a"inatura. com ,'igê::eiJ equivalentc à duração do P,o-
gram"- rnrcrlegis. Signatário: polo Senado FederaLDr. Ag:3Cielda SiI.
,.,. 1>laia.Direlor-Goral. pelo lnw.1<:gis:Smador Erraim Murais. pela
Conll1llllda:Cãmara Muni,ipa! de Igarapé.MiriIPA. Vereador Alberto
rcrre:m de Amorim.

ESPj':ClE: Convcnio n' :PA-15O-t4/2oo5-MODALlDAD£.: .!nc,igi-
bilidaee. OBJETO: E't.belcecr e re.rular a panicipação da Casa Le-
gislaü,.,. n" Programa InI~rlegi,. conlorme o, lermO, do Contraio de
Empréstimo. edebrado enlre a REPÚBLICA FEDERATIVA DO
BRAS[L c o BANCO INTERAMERICAt"O DE DESENVOLVI-
,\lENTO - BlD. ASSINAruRA: ~4-'1IJ2005. VIGENClA: A e()Ol","
ca data de assir.a:ura. com ';géncia cq,,;,'alcrtle à d"ração do Pro-
grama Inlerlcgi,. Signatário: pelo Senado Fcdcral:Dr. Ag:3Cic1da Sil-
va Maia. DirclC>r-Gcral.pelo Inlerl~gis: Senador Efraim .\lm':li,. pela
Comratada' Cãmara Municipal de Mãe do RinlPA. Vereador Ar,~'nio
de Nazare AI\'e~ Maoicl

ESPECIE: COI1\"<:oion' :PA-J505Y'2005- MODALIDADE: Ine,i",i.
bilidade. OBJETO: Estabelecer e regular a pltJ1icipação da Casa Le-
gi,l",i", nn Programa lnter:eg1.s.e"nrorme o, lermos do Co"tralO de
EmprCsI;m", celebrado entre a REPÚBLICA fEDERATIVA DO
BRASIL e o BANCO INTERAMER[CANO DI: DESENVOl.VI_
MENTO - BlO. ASSINATURA: 19112(;'005. VIGENClA: A "-001..-
da da!a de assina:ura. eom ,'igcncia equivaleme à duração d" Pro-
grama Interlcgis. Signatâri,,: pelo Senacio Federal:D~. Agacicl da Sil:
va Maia Direto,.Geral. pel" lnterlegis: Senador Efraim :>lol1lis,pela
COnlõ"l'LOda:Cã:na.<IMunicipal do Por:e~'PA. Vereacior \\1tasbir.glon
Jorge R. Barlx>sa.

ESPECIE: Con'.eni" n' :PA-1504512006. ~IODALl[}ADE: Ine,igi-
bilidadc. OBJETO: ESlabelecer e regular a participação da C"a Le-
gi,lati>a no Prngrnma InLerlcgis.conformo o, Icrmo, do ContraIo de
Empr';"li"",. eelebrado enrro a REPÚBLICA FEDERATIVA DO
BRASIL e o BAI'<CO INTERAMERICANO DE DESENVOLVI-
ME~TO . BID. ASSINATURA: 16105i~()()6.VIGEI\CIA: A conl","
da da:a M a."i"at"ra. com vigfn,;. e'lui'<llcnle ;\ duração do Pro-
grama In!erlcgis. ~ign"lário: pelo Senado Federal:Dr. Agaciel da Sil-
"a Mai•. DirelOr-üeraL pelo Interlegi'i: Senador Efraim Mom;s, pola
Conõrl'.lOda:Câmam Mll&ieipalde Santa Isabel do Pará'PA_ Vereador
Dcus.d..-dilhFroire Bra.,il Junior. •
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E TERMO DE ACErTE E RESPONSABIlIDADE

ASSISTÊNCIA TÉCNICA
Empresi3:

: CASA DO CO!"IPUTADOR

Tecnlco:
jANDRE

DDDrr~\ Com:
i 66 3571-2345

EQUIPAMENTOS RECEIUPOS
:) [mpreSSN2 LaSer Lexmark mod.Optra E230

NO Séne: 00 120'96G12D
N0 Tombamento: i 005393

:004262
1004705

,) <;n\IIr:~(lGi1r~w~y, rnml'li';til rir IIm mMrm !I-I jr,k, mooAln QFi'\-56Z\; e wm fO'.ter D~~ink,modelQ Ql-~Q1l:i,V
N0 Série ~icdem: IES14157000407 I NOTombamento: iNao t"m !
NUSérie Router: : BD3Yl58000204 : NOTombamento: : Não tem .

4. Estabilizador marca ENERMAX,modelo EXS 1000 TiB, com potência mínima de lkv"a'- ~
NO Série Estabilizador: ! 0012d"96GIXG I NOTombamento:! '-'N.:.:ã:;:o'-t:;:e'-'m'- ~

2) Microcomputador Novadata ND-PSOOE250Z-SScom Monitor
~IoSéril': cpu:' 1 0017rMl\r,H7R 'I N° Tílmhilmento;
NOSér',e Monitor: .411027843 . N° Tombame.'1to:

R' r-
Uim L!', RegularBom

Não: l=xxl
oMuito Bom

SimTREINAMENTO
Foi ministrado curso de 3 (três) horas?

Em caso de SIM no campo anterior: CONCEITO

Observações :(Coloquo neste campo tedas as informações que ad1ar importante citar sobre" dif:cuidades encontradas a respeito da instalação e!eruada e do

freinam~I'ltO O;(l,rer.ldo.)
Como não foi ministrado curso algum, não ha como citar quaisquer dificuldades ocorrida, exceto a demora em
instalar o ,eferido equipamento, e os links não foram instalados porque aqui em Colnlza não possui DSL. Porém
vaie ressaltar q'"e a Câmal"i3Municipal de ColnizalMT, at"avés de seu Presldelite Exmo. Senhor Mauro Mendes
Nunes, c;gradece a colaboração da Interlegis pela de ação deste.equipamer.to tão imoortante para o complemento

dos trabalhos do poder Legislativo deste Município, .
. Sendo somente o que temos para o momento ensejamos votos de gratidão e aoreça.

•
\ Secre~i3riaAdministri3tiva da Câmara Municipal de ColnlzalMT

ACEITE E RESPONSABIUDADE
Dec!aramo5 que esta C~mara Mu~icipai recebeu. em ~rfeitas cOGdicõeSde funclcnilmento, os equipamentos acima
especificados, e se responsabilizi3 >:elo seu zeio, guarda, administração, bca utilização e mi3nutenção, de acordo
com o estabeiEc,do pelas cláusulas terceira e quarta do Con'Jênio celebrado cem e Órgão ExeCutor do Programa

Interlegls. '''"', \ (

Dati3: 13/12/2006 A.ss.: '\\\J:~~\1dJ.r,h' \,,'\'Resocnsavl!i oe!o ~celte na C~rnara.

íÕ4.252.S23!OOO'I.S61
CÂMAR.Jl. MUNICIPAL DE COUIIZA

ESTADO DE MATO GROSSO
A~7 de Setembro. n' 271 Centro

CEpo 78. 335-000
COLNIZA

. \~ome cOínptetJ (legível) ,:;lcRespor.sâve!:
, ~1ARL.I P1BEIRO VIERA
: cargo do Resocnsàvei:
: SECRE7 À:UA EXECUTIVA
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OFíCIO-CIRCULAR NO194/2008-GABINT/SINTER
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- tnTEllLEGli
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•

Brasília, 25 de junho de 2008

Senhor(a) Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo nO1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/98/01 O-Interlegis.

Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no
Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS 11.

Respeitosamente,

~~'-1h:
MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES

Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor(a) Presidente da Câmara Municipal de Colniza
Avenida sete de setembro, nO271
Colniza - MT
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'TERM6:DETRANSFEHENCIA"OETITUl;ARIOADE'...... ...• ]~IõElê~~É.Eº,",íp,~~~rciW".....
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA ". AR
NC

DESl:INATÁRIO DO OBJETO I DESTINATAIRE
'.TAfRE

114)( 186 mm

F PAis I PAYS

NATUREZA DO ENVIO I NATURE DE L'ENVOIO PRIORITÁRIA I PRIORITAfRE

OEMS

O SEGURADO / VALEUR DÉCLARÉ

CA ~ E ENTREGA
.• uA l;: TINO

BU:'6'e9l:~ ..TION

(; ~.

~~IU~ I
0-/DR I"'Y

ETOUR DANS LE VERS _ ,,.......-

A Sua Excelência o(a) Senhoria)
Presidente da Câmara Municipal de Colniza
Avenida sete de setembro, nO271
Colniza - MT
78335-000

CE

&l/tJM
ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO I ADRESSE
75240203-0 FC0463I 16

NOME LE ,I "L DO RECEBEDOR I NOM LlSIBLE DU Rt3CEPTEUR
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TENTATIVAS DE ENTREGA f TENTATtVES DE LlVRAISON

AR~ 00"Eili ~"1).
CORREIO '?' AVIS CNO; \
BRÉSI
DATADE S AGEM I DATE.DR ~ I:-
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA

NOME OU RAZÃo SOCIAL DO REMETENTE I NOM OU RAISON SOCfALE DE L'EXPEDITEUR

-'-'-'-_._-.
-,

BRASIL

I

I,
u~U-U-lJ1JTI-DD

MÁRCIO SAMPAIO J,EÃO MARQUES.
Diretor da Secretaria Es~~ialdo lntcrlegls

t Av. N2 ~ Anexo "Eu . ,
t. Senado Federal .

70.165-900 - Brasília - DF ..
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